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LEI Nº 3.696/2015, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 

Faz inclusão de ação/produto no Anexo III - Metas 
e Prioridades, da Lei nº 3.660, de 24 de setembro 
de 2014, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2015. 
 

ALOÍSIO JOÃO REIS, PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SANTO 
CRISTO, RS. FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica 
sancionada e promulgada a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica incluída no Anexo III – Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2015, Lei nº 3.660, de 24/09/2014, a seguinte 
Ação/Produto: 

 

PROGRAMA: 0142 - Apoio à Agricultura Familiar e Sustentável 

OBJETIVO DO PROGRAMA: Proporcionar sustentabilidade das propriedades rurais, 
proporcionando o bem-estar das famílias rurais, evitando assim o êxodo rural. Estimular e 
orientar a diversificação da produção na agricultura familiar, otimizando os custos de 
produção e proporcionando alternativas de subsistência e rentabilidade, com introdução de 
novas culturas, através de cursos, palestras, orientações técnicas de produção alternativa e 
diversificação da produção. Estimular a produção de alimentos sem a utilização de 
agrotóxicos e fertilizantes químicos, aumentando a renda do produtor e consequentemente 
a produção de alimentos mais saudáveis ao consumidor, buscando conhecimento técnico 
de experiências em outras regiões. Conceder financiamentos a agricultores proporcionando 
incremento na sua produção. Fomentar a comercialização da produção local. Apoiar na 
logística a participação dos pequenos agricultores rurais às férias municipais e regionais. 

 

Tipo 
(*) 

Código Ação 
Produto 

Unidade de 
Medida 

Meta Física/ 
Valor 

2015 

P 056 Construção da 
Feira do Produtor 

un 01 
R$ 

01 
1.505,00 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, aos 20 de fevereiro de 

2015.                                         
 

       ALOÍSIO JOÃO REIS 
       Prefeito em exercício 

Registre-se e Publique-se. 
 

Milton Antônio Kist 
Secretário da Administração 
Publicação: 20.02.2015 

Período: 20.02.2015 a 30.04.2015 

Local: Quadro de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Cristo. 


